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Conforme dados divulgados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP3
, em 2015, a quantidade de matrículas no 

ensino médio regular e/ou especial alcançava 8,08 milhões no Brasil, sendo 84,4% 

em escolas estaduais; 13% em escolas privadas; 1,9% em escolas federais; e, 0,6% 

em escolas municipais. Nesse montante estão incluídas as 477,7 mil (5,9% do total) 

matrículas no ensino médio integral4
. 

Considerados apenas os estabelecimentos públicos, as matrículas 

alcançavam 7,03 milhões, sendo 441 mil (6,3%) no ensino integral. Dessas 441 mil 

matrículas, 386 mil (87,5% do total) eram na rede estadual; 53 mil (12, 1% do total) 

na federal; e 1 ,8 mil (0,4% do total) na municipal. 

Resta evidente que a nova política afetará principalmente os Estados e o 

Distrito Federal, pois esses abrigam a grande maioria dos alunos matriculados no 

ensino médio público. 

Contudo, conforme expressamente previsto na Resolução nº 1 /2002-CN, arts. 

5º e 19, a nota técnica a ser elaborada por esta Consultoria deve efetuar "análise da 

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União ... " (grifo nosso). Assim, 

esta nota abordará apenas as questões orçamentárias e financeiras afetas à União. 

Inicialmente convém anotar que a Exposição de Motivos nº 00084/2016/MEC, 

que acompanha a MP nº 746/2016, não faz qualquer menção ao custo de 

implementação da Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino 

Médio em Tempo Integral. 

Algumas informações sobre qual seria esse custo podem ser encontradas na 

imprensa, de forma geral, e na página eletrônica do MEC5
. Por ocasião do 

lançamento da nova política, o Ministro da Educação anunciou que o repasse do 

governo federal para essa iniciativa deverá alcançar R$ 1 ,5 bilhão nos próximos dois 

anos. 

3 Sinopse Estatística da Educação Básica - 2015; tabelas 1.46 e 1.52. 
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É razoável supor que parte desse montante seja aplicado já em 2017. Na 

proposta orçamentária do MEC para o exercício seguinte não há uma programação 

orçamentária específica que corresponda à Política de Fomento à Implementação de 

Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. Por meio de contato informal com 

técnicos daquele ministério, soube-se que a dotação constante da ação "0509 -

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica" deve ser em parte utilizada para a 

implementação da nova política.6 No projeto para 2017 foram consignados R$ 837 

milhões a essa ação, valor expressivamente superior aos R$ 70 milhões alocados na 

proposta para 2016. Assim, é possível inferir que os recursos destinados ao repasse 

para apoio financeiro suplementar anunciado pelo governo federal estejam 

parcialmente previstos no projeto de lei orçamentária para 2017. 

Outro aspecto merecedor de destaque refere-se ao fato de as transferências 

serem qualificadas como despesas obrigatórias da União (art. 6º da MP), desde que 

atendidas algumas condições fixadas na norma e respeitada a disponibilidade 

orçamentária? Dessa forma, entende-se que essas transferências não estarão 

sujeitas a contingenciamento. 

Note-se, por sua vez, que o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

(Lei Complementar nº 1 01 /2000) determina que a criação, a expansão e o 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa seja 

acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício no qual 

devam entrar em vigor e nos dois subsequentes. 

No mesmo sentido, o art. 113 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016 

(Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015) prevê que as proposições legislativas 

que resultem em aumento de despesa devem estar "acompanhadas de estimativas 

desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, 

detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para 

efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as disposições 

constitucionais e legais que regem a matéria". Registre-se que o art. 98 do 

valor único 
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substitutivo constante do Parecer da Comissão Mista de Orçamentos - CMO ao 

PLD0/2017 repete exatamente o citado art. 113 da LD0/2016. 

Como já foi mencionado anteriormente, nem no texto da MP nº 746/2016, 

nem na exposição de motivos que a acompanha, há informações a respeito do custo 

de implementação da Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino 

Médio em Tempo Integral. 

No que tange à compatibilidade com o Plano Plurianual para o período de 

2016 a 2019 (Lei nº 13.249/2016), considera-se que não há problema, pois 

iniciativas que visam aprimorar o ensino médio e a educação integral já estão 

previstas naquele plano. 

Por fim, vale apontar que a reformulação do ensino médio e a ampliação 

progressiva da quantidade de escolas que o ofereçam em turno integral terá 

impacto, em algum momento, nos custos das escolas federais, responsáveis por 

12,1% (156 mil) das matrículas no ensino médio em estabelecimentos públicos8
. Na 

MP nº 746/2016 essa questão não é abordada. 

4. Considerações finais 

São esses os subsídios considerados relevantes para a apreciação da 

Medida Provisória nº 746, de 22 de setembro de 2016, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

Ca~~~~~ 
Consultor Legislativo - Assessoramento em Orçamentos 

8 Segundo informações disponíveis na página eletrônica do INEP (Sinopse Estatísijlla ducação Básica -
2015; tabelas 1.46 e 1.52), nas escolas federais de ensino médio havia 53 rrift-(3~,2%) trículas em tempo 
integral e 103 mil (65,8%) em tempo parcial. 'JfJ } . ' J? 
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